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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CNPJ 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800 

 

             PORTARIA Nº 324/2025 
                                               de 21 de Julho de 2025. 

 
     HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela do Alto, 
no uso de suas atribuições legais, e especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei nº 1.129/2002; 
 

Considerando que a servidora efetiva desta Prefeitura Municipal, Sra 
LIDIA GRACIANA DE QUEIROZ, Monitor de Creche, encontra-se afastada de suas funções por motivo de 
readaptação temporária de acordo com recomendação médica; 

 
Considerando que a ausência do servidor afastado causa prejuízo no 

andamento das rotinas de trabalho onde a mesma presta seus serviços; 
 
Considerando a existência de Cadastro de Reserva em vigor para o 

emprego de MONITOR DE CRECHE; 
      

     RESOLVE: 

 

     Artigo 1º - Admitir por prazo determinado até 21/07/2026, para prestar 
serviços como MONITOR DE CRECHE, o (a) Senhor (a) ANA PAULA FERREIRA BARBOSA, portador (a) da 
CIRG nº 44.633.***-4 CPF 381.377.***-32, profissional devidamente habilitado (a) para a função, aprovado (a) 
na 35ª (Trigésima-quinta) colocação na classificação do Cadastro de Reserva do Concurso 01/2023; 
 
     Artigo 2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado (a) na 
referência 2A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 

Artigo 3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no orçamento 
vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 21 de Julho de 2025.  
 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e publicada no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 

 
ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-043 - CNPJ 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800 – www.capeladoalto.sp.gov.br 

 

             PORTARIA Nº 325/2025 
                                                            de 22 de Julho de 2025. 

 
     HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 
     Considerando a necessidade de contratação de PEB II para o 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Capela do Alto; 
 
 

     RESOLVE: 
 

     Artigo 1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 
MARIANA DO VALE ACIOLI, portador (a) da CIRG nº 36.862.***-X, CPF nº 434.455.***-69 
aprovado (a) na 37ª (Trigésima-sétima) colocação da classificação final do Concurso Público 
01/2021 para o emprego de PEB II; 
 
     Artigo 2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 1A da Tabela de Vencimentos da Classe de Docentes. 
 
     Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 22 de Julho de 
2025.  
 
 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-043 - CNPJ 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800 – www.capeladoalto.sp.gov.br 

 

             PORTARIA Nº 326/2025 
                                                            de 22 de Julho de 2025. 

 
     HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 
     Considerando a necessidade de contratação de PEB II para o 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Capela do Alto; 
 
 

     RESOLVE: 
 

     Artigo 1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 
NICOLY MOURA DA SILVA FELICIANO, portador (a) da CIRG nº 50.086.***-6, CPF nº 
458.232.***-40 aprovado (a) na 34ª (Trigésima-quarta) colocação da classificação final do 
Concurso Público 01/2021 para o emprego de PEB II; 
 
     Artigo 2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 1A da Tabela de Vencimentos da Classe de Docentes. 
 
     Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 22 de Julho de 
2025.  
 
 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-043 - CNPJ 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800 – www.capeladoalto.sp.gov.br 

 

             PORTARIA Nº 327/2025 
                                                            de 22 de Julho de 2025. 

 
     HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 
     Considerando a necessidade de contratação de PEB III - 
MATEMÁTICA para o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Capela do Alto; 
 
 

     RESOLVE: 
 

     Artigo 1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 
GABRIELA PEREIRA CARDOSO LUNARDI, portador (a) da CIRG nº 50.110.***-4, CPF nº 
120.870.***-65 aprovado (a) na 8ª (Oitava) colocação da classificação final do Concurso Público 
01/2021 para o emprego de PEB III - MATEMÁTICA; 
 
     Artigo 2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 1A da Tabela de Vencimentos da Classe de Docentes. 
 
     Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 22 de Julho de 
2025.  
 
 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Tiradentes, N.º 60 Capela do Alto - SP  

 CEP 18.195-000 (015) 3267-1210 
 

 
RESOLUÇÃO SME N.º 14/2025 

de 23 de julho de 2025. 

 
“Dispõe sobre procedimentos e 
critérios para o processo de Remoção 
dos integrantes do Quadro do 
Magistério da Rede Municipal de 
Capela do Alto” 
 

 
Artigo 1º - Fica aberto o período de inscrição para o Concurso de Remoção para o cargo de  
PEB III ARTE. 
 
§ 1º - A inscrição acontecerá do dia 23/07/2025 a 25/07/2025, na própria sede controle do 
candidato. Conforme anexo I; 
 
§ 2º - No ato da inscrição o candidato deverá anexar cópias reprográficas dos títulos que 
possui, apresentar a original para conferência e descrevê-los. Conforme anexo II; 
 
§ 3º - No ato da inscrição, o candidato indicará por ordem de preferência as Unidades 
Escolares para onde pretenda a remoção de seu emprego, podendo indicar vaga em 
potencial. Conforme anexo III 
 
§ 4º - A jornada de trabalho do PEB III está de acordo com a Lei 1.373 de 25 de junho de 
2007. 
 

• 01 Cargo de PEB III Arte    – Jornada de 120 horas mensais. 
 

Artigo 2º - Na sede controle do candidato e Secretaria Municipal de Educação serão 
publicadas por afixação as listas de classificação. 
 
§ 1º - No dia 28/07/2025 primeira classificação entre seus pares. 
 
§ 2º - Haverá dois dias úteis de recurso contados após a publicação da classificação, que 
deverá ser endereçado a Coordenadora Geral de Educação e protocolado na Secretaria 
Municipal de Educação pelo próprio candidato ou por procuração que dará ciência ao 
interessado por meio de Comunicado que será afixado na sede controle e Secretaria 
Municipal de Educação deferindo ou indeferindo o ato. 
 
§ 3º - Passado o período de Recurso, será publicada na sede controle e Secretaria 
Municipal de Educação por afixação a classificação final, como também será publicada no 
Diário Oficial do Município.  
 
Artigo 3º - O resultado final da remoção será publicado no Diário Oficial Municipal e por 
afixação na sede controle e Secretaria Municipal de Educação no dia 31/07/2025. 
 

Resoluções
Resoluções
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Tiradentes, N.º 60 Capela do Alto - SP  

 CEP 18.195-000 (015) 3267-1210 
 
 
 
Artigo 4º - Fica instituído o código por Unidade Escolar. 
 
§ 1º - EMEF Maria Elza Lazara Lopes – Código (277757) 
§ 2º - EMEIF Vereador Francisco Munhoz Sanches – Código (219204) 
§ 3º - EMEIF Francisco Mariano de Almeida – Código (277745) 
§ 4º - EMEIF Ricardo Puccetti – Código (277733) 
§ 5º - EMEIF Joaquim Salvador de Quevedo – Código (465835) 
§ 6º - EMEF Marcílio Leite de Almeida – Código ( 0298505 ) 
§ 7º - CMEI Claro da Silva – Código ( 287702 ) 
§ 8º-  CMEI Adelino dos Santos – Código ( 282236 ) 
§ 9º - EMEI Tereza Quevedo Lopes – Código ( 282273 ) 
§ 10º CMEI Alquiticlina Pinto de Lara – Código ( 469087) 
§ 11º CMEI Beatriz Ap Menck Moreira – Código ( 282248) 
§ 12º CMEI Pedro de Souza Quevedo – Código ( 096236) 
 
Artigo 5° - O servidor removido assumirá o cargo na nova Unidade Escolar no dia 
04/08/2025. 
 
Artigo 6° - Torna Público, a escola com vacância do emprego: 

 
§ 1º-   Cargo PEB III ARTE – EMEF “FRANCISCO MARIANO DE ALMEIDA” 
            
            
. Artigo 7° - Em hipótese nenhuma poderá haver a desistência do processo de Remoção 
após ocorrer às indicações das Unidades Escolares pretendidas. 
 
Artigo 8° - Esta Resolução está em conformidade com os Decretos nº 2.119/2010, nº 
2.185/2011 e nº 2.228/2011. 
 
Artigo 9º - Casos omissos serão avaliados por comissão estabelecida especificamente para 
tal, a luz dos fatos e evidências que forem apresentadas. 
 
Anexo I 
Ficha de inscrição 
 
Nome:                                                                       
CPF:                                                                        

R.G.                                                                                                                                
Emprego/Cargo: 
Escola Sede Controle: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Tiradentes, N.º 60 Capela do Alto - SP  

 CEP 18.195-000 (015) 3267-1210 
 
 
 
 
 
Anexo II 
Relação de Diploma e Títulos 
 
Ordem  Nome do Curso Carga Horária Instituição Visto/ 

Diretor 

01     
02     

03     
04     

05     

 
 
Anexo III 
Indicação das escolas pretendidas 
 
Ordem  Código da Escola Nome da Escola Pretendida Jornada 

01    
02    
03    

04    
05    

 
 

Capela do Alto ___de ________________de 20___ 
 

Assinatura do candidato______________________ 
 

Carimbo e assinatura Diretor____________________ 
 
 
 
 
Artigo 10º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                                                              Capela do Alto, 23 de julho de 2025. 
 
                                                                         
 
                                                              

   Andréa Marques Acosta Knittel  
Diretora de Dep. Educação  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Tiradentes, N.º 60 Capela do Alto - SP  
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Registrada e publicada por afixação na Secretaria Municipal de Educação e no Diário 
Oficial do Município.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Tiradentes, N.º 60 Capela do Alto - SP  

 CEP 18.195-000 (015) 3267-1210 
 

 
RESOLUÇÃO SME N.º 15/2025 

de 23 de julho de 2025. 

 
“Dispõe sobre procedimentos e 
critérios para o processo de Remoção 
dos integrantes do Quadro do 
Magistério da Rede Municipal de 
Capela do Alto” 
 

 
Artigo 1º - Fica aberto o período de inscrição para o Concurso de Remoção para o cargo de  
PEB III CIÊNCIAS. 
 
§ 1º - A inscrição acontecerá do dia 23/07/2025 a 25/07/2025, na própria sede controle do 
candidato. Conforme anexo I; 
 
§ 2º - No ato da inscrição o candidato deverá anexar cópias reprográficas dos títulos que 
possui, apresentar a original para conferência e descrevê-los. Conforme anexo II; 
 
§ 3º - No ato da inscrição, o candidato indicará por ordem de preferência as Unidades 
Escolares para onde pretenda a remoção de seu emprego, podendo indicar vaga em 
potencial. Conforme anexo III 
 
§ 4º - A jornada de trabalho do PEB III está de acordo com a Lei 1.373 de 25 de junho de 
2007. 
 

• 01 Cargo de PEB III Ciências   – Jornada de 200 horas mensais. 
 

Artigo 2º - Na sede controle do candidato e Secretaria Municipal de Educação serão 
publicadas por afixação as listas de classificação. 
 
§ 1º - No dia 28/07/2025 primeira classificação entre seus pares. 
 
§ 2º - Haverá dois dias úteis de recurso contados após a publicação da classificação, que 
deverá ser endereçado a Coordenadora Geral de Educação e protocolado na Secretaria 
Municipal de Educação pelo próprio candidato ou por procuração que dará ciência ao 
interessado por meio de Comunicado que será afixado na sede controle e Secretaria 
Municipal de Educação deferindo ou indeferindo o ato. 
 
§ 3º - Passado o período de Recurso, será publicada na sede controle e Secretaria 
Municipal de Educação por afixação a classificação final, como também será publicada no 
Diário Oficial do Município.  
 
Artigo 3º - O resultado final da remoção será publicado no Diário Oficial Municipal e por 
afixação na sede controle e Secretaria Municipal de Educação no dia 31/07/2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Tiradentes, N.º 60 Capela do Alto - SP  

 CEP 18.195-000 (015) 3267-1210 
 
 
 
Artigo 4º - Fica instituído o código por Unidade Escolar. 
 
§ 1º - EMEF Maria Elza Lazara Lopes – Código (277757) 
§ 2º - EMEIF Vereador Francisco Munhoz Sanches – Código (219204) 
§ 3º - EMEIF Francisco Mariano de Almeida – Código (277745) 
§ 4º - EMEIF Ricardo Puccetti – Código (277733) 
§ 5º - EMEIF Joaquim Salvador de Quevedo – Código (465835) 
§ 6º - EMEF Marcílio Leite de Almeida – Código ( 0298505 ) 
§ 7º - CMEI Claro da Silva – Código ( 287702 ) 
§ 8º-  CMEI Adelino dos Santos – Código ( 282236 ) 
§ 9º - EMEI Tereza Quevedo Lopes – Código ( 282273 ) 
§ 10º CMEI Alquiticlina Pinto de Lara – Código ( 469087) 
§ 11º CMEI Beatriz Ap Menck Moreira – Código ( 282248) 
§ 12º CMEI Pedro de Souza Quevedo – Código ( 096236) 
 
Artigo 5° - O servidor removido assumirá o cargo na nova Unidade Escolar no dia 
04/08/2025. 
 
Artigo 6° - Torna Público, a escola com vacância do emprego: 

 
§ 1º-   Cargo PEB III CIÊNCIAS – EMEIF “JOAQUIM SALVADOR DE QUEVEDO” 
            
            
. Artigo 7° - Em hipótese nenhuma poderá haver a desistência do processo de Remoção 
após ocorrer às indicações das Unidades Escolares pretendidas. 
 
Artigo 8° - Esta Resolução está em conformidade com os Decretos nº 2.119/2010, nº 
2.185/2011 e nº 2.228/2011. 
 
Artigo 9º - Casos omissos serão avaliados por comissão estabelecida especificamente para 
tal, a luz dos fatos e evidências que forem apresentadas. 
 
Anexo I 
Ficha de inscrição 
 
Nome:                                                                       
CPF:                                                                        
R.G.                                                                                                                                
Emprego/Cargo: 
Escola Sede Controle: 
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Anexo II 
Relação de Diploma e Títulos 
 
Ordem  Nome do Curso Carga Horária Instituição Visto/ 

Diretor 
01     
02     
03     
04     
05     

 
 
Anexo III 
Indicação das escolas pretendidas 
 
Ordem  Código da Escola Nome da Escola Pretendida Jornada 

01    
02    
03    
04    
05    

 
 

Capela do Alto ___de ________________de 20___ 
 

Assinatura do candidato______________________ 
 

Carimbo e assinatura Diretor____________________ 
 
 
 
 
Artigo 10º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                                                              Capela do Alto, 23 de julho de 2025. 
 
                                                                         
 
                                                              

   Andréa Marques Acosta Knittel  
Diretora de Dep. Educação  
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Aplicações dos Recursos Próprios em Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
PRAÇA SÃO FRANCISCO, 26, CENTRO

46634077/0001-14 Saúde Exercício: 2025 Período: 01/04/2025  até  30/06/2025

Anexo V

R$ 1

RECEITAS DE IMPOSTOS

Previsão Atualizada Arrecadação
até o Período

Próprias 16.046.500,00 8.556.582,88
Transferências da União 37.303.000,00 18.526.192,66
Transferências do Estado 21.953.000,00 11.125.234,01

Total 75.302.500,00 38.208.009,55

DESPESAS COM RECURSOS DA SAÚDE
Dotação Atualizada Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga

(para o Exercício) (até o Período) (até o Período) (até o Período)

%Valor Valor % Valor % Valor %

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

Para o Exercício (Prev. Atualizada) Até o Período (Arrecadação)
11.295.375,00 5.731.201,43

TOTAL (15%)

APURAÇÃO DA APLICAÇÃO

DESPESAS
DESP. TOTAL C/ REC. PRÓPRIOS 20.849.029,00 27,69 % 12.725.528,86 33,31 % 10.209.796,43 26,72 % 9.930.043,30 25,99 %

DEDUÇÕES
(-) Despesas com Aposentadoras - (3190.01) 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

(-) Despesas com Pensões - (3190.03) 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

DESPESA LÍQUIDA
DESPESA LÍQUIDA DA SAÚDE 12.725.528,86 33,31 % 10.209.796,43 26,72 % 9.930.043,30 25,99 %
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Demonstrativo de Aplicação na Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
PRAÇA SÃO FRANCISCO, 26, CENTRO

46634077/0001-14 Ensino Exercício: 2025 Período: 01/04/2025  até  30/06/2025

Anexo IX

Quadro Resumo da Aplicação Em Educação R$ 1

Receitas e Aplicações Mínimas

RECEITAS DE IMPOSTOS Valor
8.556.582,88Impostos Próprios

29.651.426,67Transferências Constitucionais
38.208.009,55Total da Receita de Impostos

CONSTITUIÇÃO FEDERAL Valor
9.552.002,39Aplicação mímima de 25% das Receitas de

Impostos, conforme atigo 212

FUNDEB Valor
14.173.216,43Impostos e Transf. de Impostos - Principal (I)

97.963,91Impostos e Transf. de Impostos - Rend. Aplic. Financ. (II)
0,00Complementação União - VAAF - Principal (III)
0,00Compl. União - VAAF - Rend. Aplic. Financ. (IV)
0,00Complementação União - VAAT - Principal (V)
0,00Compl. União - VAAT - Rend. Aplic. Financ. (VI)

526.469,76Complementação União - VAAR - Principal (VII)
0,00Compl. União - VAAR - Rend. Aplic. Financ. (VIII)

14.797.650,10Total do FUNDEB

LEI Nº 14.113, DE 25/12/2020 Valor
9.989.826,24Magistério - art.26 - mínimo 70% (I+II+III+IV+V+VI)

12.844.062,31Aplicação total - art.25, §3º - mínima de 90% (I+II+III+IV+V+VI)

FUNDEF Valor
0,00Saldo de Exer.Anteriores
0,00Aplicações Financeiras
0,00Total do FUNDEF

LEI Nº 9424, de 24/12/96 Valor
0,00Magistério - mínimo de 60%
0,00Total - 100% dos recursos

RECURSOS VINCULADOS Valor
4.660.588,99Recebidos no Exercício
4.276.826,96Saldo de Exer.Anteriores
8.937.415,95Total de Rec.Vinculados

APLICAÇÃO TOTAL DE 100% Eventual saldo não aplicado
deverá ser aplicado no exercício seguinte

Recursos Próprios - Ed. Básica Empenhado % Liquidado % Pago %
Recursos Próprios - Ed. Básica 12.299.979,28 32,19 % 11.005.688,13 28,80 % 10.956.182,13 28,67 %

FUNDEB Empenhado % Liquidado % Pago %
PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO BÁSICA* - exceto VAAR (mín. 70%) 16.394.646,76 114,88 % 16.179.310,62 113,37 % 15.459.530,04 108,33 %

PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO BÁSICA* - VAAR 272.876,80 1,91 % 272.876,80 1,91 % 272.876,80 1,91 %

OUTRAS 820.819,44 502.622,91 499.962,70

TOTAL (mín. 90%)** 17.488.343,00 118,18 % 16.954.810,33 114,58 % 16.232.369,54 109,70 %

FUNDEF EXERC.ANTERIORES Empenhado % Liquidado % Pago %
Magistério 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Total 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %
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